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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

CAMPANHA INDICA +

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SRE/ME Nº 02.031010/2023

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: SICREDI CEARA CENTRO NORTE - COOPERATIVA DE CREDITO DA REGIAO CENTRO NORTE DO CEARA.
Endereço: DOM LUIS Número: 300 Complemento: LOJA 166
Bairro: MEIRELES Município: FORTALEZA UF: CE CEP:60160-230
CNPJ/MF nº: 72.257.793/0001-30

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Vale-Brinde

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
CE

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
20/11/2023 a 20/03/2024

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
20/11/2023 a 20/03/2024

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

O presente evento promocional é destinado a todos os associados,  da SICREDI CEARÁ que efetivarem apessoas físicas e/ou jurídicas,
aquisição dos produtos e/ou serviços abaixo, recebendo, gratuitamente, pontos que poderão ser trocados por prêmios, conforme critérios
descritos abaixo:

A cada abertura de conta, efetivada após indicação de um associado ativo, desde que contratado 5 (cinco) produtos*, o novo associado
receberá 1 (um) ponto.

 cheque especial, débito automático, cesta de tarifa, cartão de crédito ou débito, senha Internet Banking e Mobile entre(*) produtos válidos:
outros do portfólio do Sicredi.

Pontuação correspondente a pontuação acumulada:

Quantidade de pontos Premiação correspondente

1 (um) ponto 1 (uma) bola de futebol  1 (um) kit churrasco, conforme descriçãoou
completa neste regulamento.

2 (dois) pontos 1 (um) kit queijo conforme descrição completa neste regulamento.

3 (três) pontos 1 (uma) caixa térmica conforme descrição completa neste regulamento.

Uma vez obtida a premiação descrita o participante poderá escolher em sua agência de referência um dos brindes mencionados, conforme
disponibilidade, visto que a quantidade é limitada.

 

7 - BRINDES:

PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 20/11/2023 09:00 a 20/03/2024 17:00

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição
Valor 

R$
Valor 

Total R$

175 Bola de futebol promocional confeccionada em EVA. Embalagem em rede de nylon e filme plástico. 28,99 5.073,25

175 Kits de churrasco, contendo: Conjunto de garfo e faca 7” em madeira – 2 peças 25,56 4.473,00

250 Kit para servir queijo, contendo: 01 Tábua em forma circular com cabo, em bambu, diâmetro 30cm - 5 peças 47,00 11.750,00

100 Caixa Térmica 12L um. Fabricada com matéria prima BPA Free. Tampa com porta copos 4 unidades, alça 
com trava para tampa, design clean e de fácil limpeza.

81,79 8.179,00

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

700 29.475,25

9 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

Serão sumariamente desclassificados Vale-brindes que tiverem sido reproduzidos com o objetivo de burlar as disposições norteadoras do
presente evento promocional que apresentarem defeitos ou vícios que impeçam a verificação do direito aos prêmios por parte do(s)
contemplado(s) ou, ainda, que não atendam a quaisquer exigências de participação previstas neste Regulamento.

10 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
O participante habilitado a receber a premiação, poderá retirá-lo no ato da confirmação da transação em uma das agências participantes,
conforme divulgado no site: sicredi.com.br/promocoes.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
E proibida a conversao, total ou parcial, do premio em dinheiro, nos termos do Art. 15 – Paragrafo 5o do Decreto 70951/72.

Os prêmios prometidos nesta promoção poderão ser visualizados no material promocional e ficarão expostos nas agências da cooperativa
promotora.

A venda do brinde é EXPRESSAMENTE PROIBIDA, nos termos do regulamento, podendo seus responsáveis responder civil e penalmente
pela VENDA NÃO AUTORIZADA. Sendo que, o brinde não poderá ser convertido em dinheiro e nem trocado por qualquer outro produto e/ou
serviço. Aqueles que infringirem o aqui disposto poderão ser acionados judicial ou extrajudicialmente pelo promotor da campanha.

O regulamento completo está disponível no site: sicredi.com.br/promocoes.

Os participantes da promoção transferem à empresa promotora, sem nenhum ônus, todos os direitos autorais sobre o conteúdo de fotos,
vídeos, áudio e imagens que venham a ser produzidos e divulgados em canais de comunicação pela empresa promotora e utilizados pelo
prazo de até 12 meses, contados a partir do final da promoção.

Conforme Art. 28 da Portaria 41 de 19/02/08, o número do Certificado de Autorização deverá constar obrigatoriamente, de forma clara e
precisa, no regulamento da promoção.

As dúvidas e as controvérsias originadas de reclamações dos participantes da promoção autorizada deverão preliminarmente ser dirimidas
pelos seus respectivos organizadores e, posteriormente, submetidas à SRE/ME – Secretaria de Avaliação de Políticas Públicas,
Planejamento, Energia e Loteria do Ministério da Economia, podendo o participante optar pela reclamação direta aos órgãos públicos
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

O tratamento de dados pessoais dos participantes da presente ação promocional respeitará os princípios e bases autorizativas previstas na
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Os dados pessoais coletados serão utilizados pelo Sicredi para fins de execução do presente concurso e serão mantidos pelo período em que
a ação promocional perdurar, exceto se subsistir outra base legal para sua manutenção por tempo superior.
O Sicredi garante aos participantes, enquanto titulares de dados, o exercício de todos os seus direitos previstos na LGPD, por meio do envio
de e-mail ao DPO do Sicredi no seguinte endereço eletrônico: coop2301_encarregado@sicredi.com.br

Os dados pessoais coletados serão mantidos em ambientes seguros, protegidos por medidas técnicas e administrativas aptas a resguardá-los
de acessos não autorizados e situações de destruição, perda, alteração, comunicação e difusão, com padrão usualmente adotado pelo
mercado para a proteção de dados.

Informações sobre o tratamento de dados pessoais realizado pelo Sicredi e sobre a sua Política de Privacidade podem ser encontradas no site
https://www.sicredi.com.br/site/politica-de-privacidade/.

12 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;
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Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SRE/MF;

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2020, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO DE GOUVEA, Técnico, em 17/11/2023 às 15:10, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador ZDC.FEJ.VZG


